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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ
Macaé Capital do Petróleo
Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011



INDICAÇÃO Nº 64/2022

A Vereadora que subscreve a presente, nos termos do art. 136 do Regimento Interno, INDICA ao Chefe do Poder Executivo Municipal, por meio da Secretaria de Saúde, a disponibilidade de profissionais de fonoaudiologia para o tratamento de Autistas.
JUSTIFICATIVA:

O Mandato Iza Vicente, por meio de seus canais de comunicação, vem recebendo demandas para atender pessoas com deficiência (PCDs), dentre elas, a necessidade de tratamento fonoaudiólogo para autistas, serviço esse apenas disponível na rede privada de saúde.   
Dessa forma, INDICA-SE que se proceda com a disponibilidade na rede pública de saúde de tratamento fonoaudiólogo para pessoas portadoras de deficiência, sobretudo autistas. 

[bookmark: _heading=h.gjdgxs]Sala das Sessões, 02 de junho de 2022.
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